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CREMEB ^ 
CONSUMO kfCIONAl DE MEDICINA 00 ESÍAOO DA BAHIA 

A W f 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCUS PRESÍDIO DO TRIBUNAL DE ^ 
CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO INSPEÇÃO TCE/007141/2015 
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e | O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA - CREMEB, Autarquia Federal 

criada pela Lei 3268/57, regulamentada pelo Decreto 44045/58, situada na Rua Guadalajara, n° 175 Morro | * 
1 § do Gato - Barra, nesta capital, representado pela sua Presidente, Consa. Teresa Cristina Santos Maltez s s 

brasileira, divorciada, médica regularmente inscrita fio CRM/Ba sob o n.° 5.277, residente e domiciliada 
nesta Capital, por suas procuradoras, constituídas conforme instrumento de mandado em anexo, nos 
autos da inspeção acima identificada, vem, perante Vossa Excelência, em prazo útil, nos termos da 
legislação vigente e Resolução 088/2016, informar seu aceite ao convite de ingressar na condição de 
amicus curiae no feito, aduzindo para tanto o seguinte; 

A inspeção TCE/007141/2015, conforme Resolução 88/2016, decorreu de fatos apurados na auditoria 
% procedida pela 2a Coordenadoria de Controle Externo quando foram apontadas irregularidades atinentes à 

questões financeiras, patrimoniais e operacionais, de responsabilidade da Secretaria de Saúde referentes 
à regularidade na celebração, bem como a economicidade e eficiência no cumprimento do objeto 
pactuado no Contrato de Concessão Administrativa n°035/2013. 

Como é cediço, os Conselhos Regionais de Medicina são órgãos supervisores da ética profissional e, ao 
mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar por todos os 
meios ao seu alcance, pelo perfeito e bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente, 
segundo artigo 2o, da Lei n 0 3.268, de 30 de setembro de 1957. ^ 
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Assim, dispõe a Lei n° 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n.° 44.045, de 19 
de julho de 1958, in verbis, que: 

"Ari. 15. São atribuições dos Conselhos Regionais: 
a) deliberar sobre a inscrição e cancelamento o quadro do Conselho 
b) manter um registro dos médicos, legalmente habilitados, com exercício na s 
respectiva Região; | 
c) fiscalizar o exercício da profissão de médico; § 
d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes à ética profissional, | 
impondo as penalidades que couberem; d j 
e) elaborar a proposta do seu regimento interno, submetendo-a à aprovação do t f 
Conselho Federal; 
f) expedir carteira profissional; f f 
g) velar pela conservação da honra e da independência do Conselho, livre i 1 
exercício legal dos direitos dos médicos; 
h) promover, por todos os meios e o seu alcance, o perfeito desempenho 
técnico e moral da medicina e o prestígio e bom conceito da medicina, da ! | 
profissão e dos que a exerçam;" I i 

Assim, considerando expediente dos médicos residentes do Hospital Couto Maia, datado de junho de 
2016, dando conta da possível paralisação de suas atividades caso não atendidas as reivindicações, em 
face da total ausência de condições de serem prestadas assistência médica aos pacientes, foi promovida 
vista de fiscalização aquela unidade. 

Isto posto, em atenção à solicitação de envio de informações adicionais e atualizadas sobre as condições 
em que se encontraram o Hospital Couto Maia e o Especializado DOM Rodrigues de Menezes estamos 
enviando cópia da petição dos médicos residentes, bem como do relatório da visita de fiscalização, além 
de outros documentos relativos ao objeto da investigação, com vistas a auxiliar essa instituição na 
apuração, a fim de que seja alcançada a melhor das condições para o exercido da medicina em prol do 
paciente, dos médicos e da sociedade. 
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Deste modo, visando cumprimento do múnus de fiscalização, o egrégio Conselho Federa! de Medicina f I 

determinou que os Conselhos Regionais de Medicina fiscalizassem de forma regular, efetiva e direta o 13 
o i 

exercício da profissão de médico e seus locais de trabalho, quer sejam públicos ou privados. £ ü 
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Por fim, sobre os reflexos nos profissionais da saúde envolvidos, cabe-nos esclarecer que além das 
péssimas condições de trabalho a que estão submetidos, as atuais condições daquela unidade 
indiscutivelmente refletem também na formação médica, já que não propiciam ambiente adequado ao 
aprendizado da prática médica e, acima de tudo, não garantem ao paciente as mínimas condições para 
que lhes sejam prestadas uma assistência de qualidade e eficiente. 

Pede deferimento. 

Salvador, 21 de outubro de 2016 
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Presidência da República 
C a s a Civi l 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 3.268, DE 30 DE S E T E M B R O DE 1957. 

Dispõe sôbre os Conselhos de Medicina, e dá outras Regulamento . . — a providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NÀCIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1o O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina, instituídos pelo Decreto-lei n° 7.955. de 13 
de setembro de 1945. passam a constituir em seu conjunto uma autarquia, sendo cada um deles dotado de 
personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira.. 

Art . 2o O conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos supervisores da ética 
profissional em tôda a República e ao mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes 
zelar e trabalhar por todos os meios ao seu alcsnce, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e 
bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente. 

Art . 3o Haverá na Capital da República um Conselho Federal, com jurisdição em todo o Território Nacional, ao 
qual ficam subordinados os Conselhos Regionais; e, em cada capital de Estado e Território e no Distrito Federal, um 
Conselho Regional, denominado segundo sua jurisdição, que alcançará, respectivamente, a do Estado, a do Território 
e a do Distrito Federal. 

Art. O Conselho Federal de Medicina compor-se-á de 28 (vinte e oito) conselheiros titulares, sendo: 
(Redação dada pela Lei n° 11.000. de 2004) 

I - 1 (um) representante de cada Estado da Federação; (Incluído pela Lei n° 11.000. de 2004) 

11-1 (um) representante do Distrito Federal; e (Incluído pela Lei n° 11.000. de 2004) 

III - 1 (um) representante e respectivo suplente indicado pela Associação Médica Brasileira. (Incluído pela Lei 
n° 11.000. de 2004) 

§ 12 Os Conselheiros e respectivos suplentes de que tratam os incisos I e II serão escolhidos por escrutínio 
secreto e maioria de votos, presentes no mínimo 20% (vinte por cento), dentre os médicos regularmente inscritos em 
cada Conselho Regional. (Incluído pela Lei n" 11.000. de 2004) 

§ 2^ Para a candidatura á vaga de conselheiro federal, ,o médico não necessita ser conselheiro do Conselho 
Regional de Medicina em que está Inscrito. (Incluído pela Lei n° 11.000, de 2004) 

Art . 5o São atribuições do Conselho Federal: 

a) organizar o seu regimento interno; 

b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais; 

c) eJeger o presideite e o secretária geral do Conselho; 

d) votar e alterar o Código de Deontologia Médica, ouvidos os Conselhos Regionais; 

e) promover quaisquer diligências ou verificações, relativas ao funcionamento dos Conselhos de Medicina, nos 
Estados ou Territórios e Distrito Federei, e adotar, quando necessárias, providências convenientes a bem da sua 
eficiência e regularidade, inclusive a designação de diretoria provisória; 

f) propor ao Govêmo Federal a emenda ou alteração do Regulamento desta lei; 
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Art -. 4° -Q-Conselho F-ederal de-Medicina compor-se-á-de- 10 (dezf-membros e outros tantos cuplefttOG, cte | | 
nacionalidade brasileira. | J 

Parágrafo único:-Doe 10 (dez) membros o rocpectivos-euplentes do Conselho Federalr9-(**eve) 6&fão eloitos, I J 
por escrutínio) secreto e maioria absoluta de votos, em assembléia dos-delegados -dos Conselhos-Regionais 6 o | f 
restants-pela Associação-Médica- Brasileira. f f 
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g) expedir as instruções necessárias ao bom funcionamento dos Conselhos Regionais; 

h) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais e dirimi-las; 

i) em grau de recurso por provocação dos Conselhos Regionais, ou de qualquer interessado, deliberar sôbre " n f l ^ n / i 
admissão de membros aos Conselhos Regionais e sôbre penalidades impostas aos mesmos pelos referidos 
Conselhos. ^ 

. j) fixar e alterar o valor da anuidade única, cobrada aos inscritos nos Conselhos Regionais de Medicina; e 
(Incluído pela Lei n° 11.000. de 2004) 

I) normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílio de representação, fixando o valor máximo para todos os 
Conselhos Regionais. (Incluído pela Lei n° 11.000. de 2004) 

Art . 6o O mandato dos membros do Conselho Federal de Medicina será meramente honorífico e durará 5 
(cinco) anos. = 

z 
o 

Art. 7o Na primeira reunião ordinária do Conselho Federal será eleita a sua diretoria, composta de presidente, § 
vice-presidente, secretário geral, primeiro e segundo secretários, tesoureiro, na forma do regimento. ~ 2 

<S c Art . 8o Ao presidente do Conselho Federal compete a direção do mesmo Conselho, cabendo-lhe velar pela 
conservação do decôro e da independência dos Conselhos de Medicina e pelo livre exercício legal dos direitos de : | | 
seus membros. « 3 

í I 
Art. 9o O secretário geral terá a seu cargo a secretaria permanente do Conselho Federal. 1 1 
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Art. 10. O presidente e o cooretário gorai residirão no Diclrito Federal durante todo o-tempo do GOUG mandatos. 
(Revogado pela Lei n° 11.000. de 2004) 

Art. 11. A renda do Conselho Federal será constituída de: 

a) 20% (vinte por cento) da totalidade do impôsto sindical pago pelos médicos; 

b) 1/3 (um têrço) da taxa de expedição das carteiras profissionais; 

c) 1/3 (um têrço) das multas aplicadas pelos Conselhos Regionais; 

d) doações e legados; 

e) subvenções oficiais; 

f) bens e valores adquiridos; 

g) 1/3 (um têrço) das anuidades percebidas pelos Conselhos Regionais. - s | 
õ «j 
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Art . 12. Os Conselhos Regionais serão instalados em cada capital de Estado na de Território e no Distrito 1 1 
Federal, onde terão sua sede, sendo compostos de 5 (cinco) membros, quando o Conselho tiver até 50 (cinqüenta) | f 
médicos inscritos, de 10 (dez), até 150 (cento e cinqüenta) médicos inscritos, de 15 (quinze), até 300 (trezentos) § g 
inscritos, e, finalmente, de 21 (vinte e um), quando excedido êsse número. | 0 •c 

Art . 13. Os membros dos Conselhos Regionais de Medicina, com exceção de um que será escolhido pela s 
Associação Médica, sediada na Capital do respectivo Estado, federado à Associação Médica Brasileira, serão eleitos, § 
em escrutínio secreto, em assembléia dos inscritos de cada região e que estejam em pleno gôzo de seus direitos. « 1 

l/J 

§ 1o As eleições para os Conselhos Regionais serão feitas sem discriminação de cargos, que serão providos 
na primeira reunião ordinária dos mesmos. 

§ 2o O mandato dos membros dos Conselhos Regionais será meramente honorífico, e exigida como requisito 
para eleição a qualidade de brasileiro nato ou naturalizado. 

Art . 14. A diretoria de cada Conselho Regional compor-se-á de presidente, vice-presidente, primeiro e 
segundo secretários e tesoureiro. 

Parágrafo único. Nos Conselhos onde o quadro abranger menos de 20 (vinte) médicos inscritos poderão ser 
suprimidos os cargos de vice-presidente e os de primeiro ou segundo secretários, ou alguns destes. 

Art. 15. Sâo atribuições dos Conselhos Regionais: 

l dc 6 18/09/2015 08:45 
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a) deliberar sôbre a inscrição e cancelamento no quadro do Conselho; 

b) manter um registro dos médicos, legalmente habilitados, com exercício na respectiva Região; 

c) fiscalizar o exercício da profissão de médico; 

d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos alinentes â ética profissional, impondo as penalidades que 
couberem; 

e) elaborar a proposta do seu regimento interno, submetendo-a á aprovação do Conselho Federei; 

f) expedir carteira profissional; 

g) velar pela conservação da honra e da independência do Conselho, livre exercício legal dos direitos dos 
médicos; 

IO 5 
h) promover, por todos os meios e o seu alcance, o perfeito desempenho técnico e morai da medicina e o § 

prestígio e bom conceito da medicina, da profissão e dos que a exerçam; § 
s 

i) publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos profissionais registrados; o 
<0 

j) exercer os atos de jurisdição que por lei lhes sejam cometidos; 

k) representar ao Conselho Federal de Medicina Aérea sôbre providências necessárias para a regularidade 
dos serviços e da fiscalização do exercício da profissão. 

Art. 16. A renda dos Conselhos Regionais será constituída de: 

g) bens e valores adquiridos. 

Art . 17. Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em qualquer de seus ramos ou 
especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas no Ministério da Educação e 
Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 
(Vide Medida Provisória n° 621. de 2013) 

Art , 18, Aos profissionais registrados de acôrdo com esta lei será entregue uma carteira profissional que os 
habitará ao exercício da medicina em todo o País. 

§ 1o No caso em que o profissional tiver de exercer temporáriamente, á medicina em outra jurisdição, 
apresentará sua carteira para ser visada pelo Presidente do Conselho Regional desta jurisdição. 

§ 2a Se o médico inscrito no Conselho Regional de um Estado passar a exercer, de modo permanente, 
atividade em outra região, assim se entendendo o exercício da profissão por mais de 90 (noventa) dias, na nova 
jurisdição, ficará obrigado a requerer inscrição secundária no quadro respectivo, ou para êle se transferir, sujeito, em 
ambos os casos, à jurisdição do Conselho local pelos atos praticados em qualquer Jurisdição. 

§ 3o Quando deixar, temporária ou definitivamente, de exercer atividade profissional, o profissional restiluirá a 
carteira à secretaria do Conselho onde estiver inscrito. 

§ 4o No prontuário do médico serão feitas quaisquer anotações referentes ao mesmo, inclusive os elogios e 
penalidades. 

Art. 19. A carteira profissional, de que trata o art. 18, valerá documento de identidade e terá fé pública. 

Art . 20. Todo aquêle que mediante anúncios, placas, cartões ou outros meios quaisquer, se propuser ao 
exercício da medicina, em qualquer dos ramos ou especialidades, fica sujeito ás penalidades aplicáveis ao exercício 
ilegal da profissão, se não estiver devidamente registrado. 
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a) taxa de inscrição; " « 
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b) 2/3 (dois têrços) da taxa de expedição de carteiras profissionais; s S 
È M c 

c) 2/3 (dois terços) da anuidade paga pelos membros inscritos no Consefho Regional; a | 

d) 2/3 (dois terços) das multas aplicadas de acôrdo com a alínea d do art. 22; | | 
S g r£ 1 

e) doações e íegados; $ | 
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f) subvenções oficiais; 1 1 
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Art . 21. O poder de disciplinar e aplicar penalidades aos médicos compete exclusivamente ao Conselho 
Regional, em que estavam inscritos ao tempo do fato punível, ou em que ocorreu, nos têrmos do art. 18, § 1o. 

§ 4o Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência, 

Art 23. Constituem a assembléia geral de cada Conselho Regional os médicos inscritos, que se achem no 
pleno gôzo de seus direitos e tenham aí a sede principal de sua atividade profissional. 

Parágrafo único. A assembléia gera! será dirigida pelo presidente e os secretários do Conselho Regional 
respectivo. 

Ar t . 24. A assembléia geral compete: 

I - ouvir a leitura e discutir o relatório e contas da diretoria. Para êsse fim se reunirá, ao menos uma vez por 
ano, sendo, nos anos em que se tenha de realizar a eleição do Conselho Regional, de 30 (trinta) a 45(quarenta e 
cinco) dias antes da data fixada para essa eleição; 

II - autorizar a alienação de imóveis do patrimônio do Conselho; 

III - fixar ou alterar as de contribuições cobradas pelo Conselho pelos serviços praticados; 

IV - deliberar sôbre as questões ou consultas submetidas a sua decisão pelo Conselho ou pela Diretoria; 

V - eleger um delegado e um suplente para eleição dos membros e suplentes do Conselho Federal. 

Art 25. A assembléia geral em primeira convocação, reunir-se-á com a maioria absoluta de seus membros e, 
em segunda convocação, com qualquer número de membros presentes. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes. 

Art . 26. O voto é pessoal e obrigatório em tôda eleição, salvo doença ou ausência comprovadas plenamente. 

§ 1o Por falta injustificada à eleição, incorrerá o membro do Conselho na multa de Cr$20Q,00 (duzentos 
cruzeiros), dobrada na reincidência. 

§ 26 Os médicos que se encontrarem fora da sede das eleições, por ocasião destas, poderão dar seu voto em 
dupla sobrecarta, opaca, fechada, e remetida pelo correio, sob registro, por oficio com firma reconhecida, ao 
Presidente do Conselho Regional. 

tf-M 

Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste artigo não derroga a jurisdição comum quando o 
fato constitua crime punido em lei. 

Art. 22. As penas discíplinares aplicáveis pelos Conselhos Regionais aos seus membros são as seguintes: 

a) advertência confidencial em aviso reservado; 

b) censura confidencial em aviso reservado; 

c) censura pública em publicação oficial; 

d) suspensão do exercício profissional até 30 (trinta) dias; 

e) cassação do exercício profissional, ad referendum do Conselho Federal. 

§ 1° Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam aplicação imediata da penalidade mais grave a 
imposição das penas obedecerá à gradação dêste artigo. 

§ 2o Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará de oficial ou em conseqüência de representação 
de autoridade, de qualquer membro, ou de pessoa estranha ao Conselho, interessada no caso. Z 

O! 
§ 3° A deliberação do Comércio precederá, sempre, audiência do acusado, sendo-lhe dado defensor no caso 1 1 

de não ser encontrado, ou fôr revel. I ° 
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para o Conselho Federal, sem efeito suspenso salvo os casos das alíneas c , e e f , em que o efeito será suspensivo. ô 
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§ 5o Além do recurso previsto no parágrafo anterior, não caberá qualquer outro de natureza administrativa, - | | 
salvo aos interessados a via judiciária para as ações que fôrem devidas. c õ Ü 

01 ~ 
§ 6o As denúncias contra membros dos Conselhos Regionais só serão recebidas quando devidamente 

assinadas e acompanhadas da indicação de elementos com probatórios do alegado. § jj1 
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§ 3o Serão computadas as cédulas recebidas, com as formalidades do parágrafo precedente até o momento de 
encerrar-se a votação. A sobrecarta maior será aberta pelo Presidente do Conselho, que depositará a sobrecarta 
'menor na urna, sem violar o segrêdo do voto. 

§ 4o As eleições serão anunciadas no órgão oficial e em jornal de grande circulação, com 30 (trinta) dias de 
antecedência. 

§ 5o As eleições serão feitas por escrutínio secreto, perante o Conselho, podendo, quando haja mais de 
duzentos votantes, determinarem-se locais diversos para o recebimento dos votos, permanecendo, neste caso, em 
cada local, dois diretores, ou médicos inscritos, designados pelo Conselho. 

§ 6o Em cada eleição, os votos serão recebidos durante 6 (seis) horas continuas pelo menos. 

Art. 27. A inscrição dos profissionais já registrados nos órgãos de saúde pública, na data da presente lei, será 
feita independente da apresentação de títulos, diplomas certificados ou cartas registradas no Ministério da Educação 
e Cultura, mediante prova do registro na repartição competente. 

Art 28. O atual Conselho Federal de Medicina designará diretorias provisórias para os Conselhos Regionais 
dos Estados Territórios e Distrito Federal, onde não houverem ainda sido instalados, que tomarão a seu cargo a sua 
instalação e a convocação, dentro em 180 (cento e oitenta) dias, da assembléia geral, que elegerá o Conselho 
Regional respectivo. 

Art 29. O Conselho Federal de Medicina baixará instruções no sentido de promover a coincidência dos | 
- mandatos dos membros do Conselhos Regionais já instalados e dos que vierem a ser organizados. 

Art . 30. Enquanto não fôr elaborado e aprovado pelo Conselho Federal de Medicina, ouvidos os Conselhos 
Regionais o Código de Deontologia Médica, vigorará o Código de Ética da Associação Médica Brasileira. 

Art . 31. O pessoal a serviço dos Conselhos de Medicina será inscrito, para efeito de previdência social, no 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado em conformidade com o art. 2° do Decreto-lei n° 
3.347. de 12 de junho de 1941. 

Art. 32. As diretorias provisórias, a que se refere o art. 28, organizarão a tabela de emolumentos devidos pelos 
inscritos, submetendo-a á aprovação do Conselho Federal. 

Art . 33. O Poder Executivo providenciará a entrega ao Conselho Federal de Medicina, logo após a publicação 
da presente lei, de 40% (quarenta por certo) da totalidade do imposto sindical pago pelos médicos a fim de que sejam 
empregados na instalação do mesmo Conselho e dos Conselhos Regionais. 

Art. 34. O Govêrno Federal tomará medidas para a instalação condigna dos Conselhos de Medicina no Distrito 
Federal e nas capitais dos Estados e Territórios, tanto quanto possível em edifícios públicos. 

Art . 35 O Conselho Federal de Medicina elaborará o projeto de decreto de regulamentação desta lei, 
apresentando-o ao Poder Executivo dentro em 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua publicação. 

Art 36. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto-lei n° 7.955. de 13 de 
setembro de 1945. e disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1957; 136° da Independência e 69° da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Clovis Salgado 
Parsifai Barbosa 
Maurício de Medeiros 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1.10.1957 
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Presidência da Repúbl ica 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

D E C R E T O N - 44 ,045 . D E 19 D E J U L H O D E 1958. 

Aprova o Regulamento do Conselho Federal e 
Conselhos regionais de Medicina a que se refere a Lei 
n° 3.268, de 30 de setembro de 1957, 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, inciso I, da 
Constituição, m 

h-

D E C R E T A : I o 5 
r\i 

Art. 1o Fica aprovado o Regulamento do Conselho Federal de Medicina e Conselhos Regionais de « 
Medicina que, assinado pelo Ministro de Estado dos Negócios da Saúde, com este baixa. J 

2 c 
A S 

Art. 2o Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. § í 
2 -g 

o 

Rio de Janeiro, em 19 de julho de 1958; 137° da Independência e 70° da República. f | 

JUSCELINO KUBITSCHEK ! I 
Mário Pinotti 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.8.1958 

PROJETO DO REGULAMENTO A QUE SE REFERE A LEI N° 3.268. DE 30 DE SETEMBRO DE 1957 

CAPITULO I 1 1 
| o. 

DA INSCRIÇÃO 1 f 
< I 

Art. 1o Os médicos legalmente habilitados ao exercício da profissão em virtude dos diplomas que lhes f | 
foram conferidos pelas Faculdades de Medicina oficiais ou reconhecidas do pais só poderão desempenhá-lo § f 
efetivamente depois de inscreverem-se nos Conselhos Regionais de Medicina que jurisdicionarem a área de sua 1 1 
atividade profissional. $ | 

•o « 
2 -g 

Parágrafo único. A obrigatoriedade da inscrição a que se refere o presente artigo abrange todos os | ^ 
profissionais militantes, sem distinção de cargos ou funções públicas. s | 1 1 

Art. 2o O pedido de inscrição do médico deverá ser dirigido ao Presidente do competente Conselho | $ 
Regional de Medicina, com declaração de: 1 1 

ts X Ui « 
a) nome por extenso; 1 

<5> •g 
b) nacionalidade; s c fí 
c) estado civil; | 

<55 

d) data e lugar do nascimento; 

e) filiação; e 

f) Faculdade de Medicina pela qual se formou, sendo obrigatório o reconhecimento da firma do requerente. 

§ 1o O requerimento de inscrição deverá ser acompanhado da seguinte documentação: 

a) original ou fotocópia autenticada do diploma de formatura, devidamente registrado no Ministério da 
Educação e Cultura; 

b) prova de quitação com o serviço militar (se fôr varão); 

c) prova de habilitação eleitoral, 

httpyAivww.pl0nalto.gov. br/ccivll_03/òecr eto/1950- 1969/D4404 5.htm 1/7 
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d) prova de quitação do imposto sindical; 

e) declaração dos cargos particulares ou das funções públicas de natureza médica que o requerente tenha 
exercido antes do presente Regulamento; 

f) prova de revalidação do diploma de formatura, de conformidade com a legislação em vigor, quando ô 
requerente, brasileiro ou não, se tiver formado por Faculdade de Medicina estrangeira; e 

g) prova de registro no Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia. 

§ 2o Quando o médico já tiver sido registrado pelas Repartições do Ministério da Saúde até trinta (30) de 
setembro de 1957, sua inscrição nos Conselhos Regionais de Medicina prescindirá da apresentação de 
diplomas, certificados ou cartas registradas no Ministério da Educação e Cultura, contanto que conste prova de 
registro naquelas Repartições do Ministério da Saúde. 

§ 3o Além dos documentos especificados nos parágrafos anteriores, os Conselhos Regionais de Medicina i 
poderão exigir dos requerentes ainda outros documentos que sejam julgados necessários para a | 
complementação da inscrição. § 

Ç>4 >• 
Art. 3o A efetivação real do registro do médico só existirá depois da sua inscrição nos assentamentos £ 

dos Conselhos Regionais de Medicina e também depois da expedição da Carteira Profissional estatuída nos ^ | 
artigos 18 e 19 da Lei n° 3.268. de 30 de setembro de 1957. cuja obtenção pelos interessados exige o oi 
pagamento prévio dêsse documento e o pagamento prévio da primeira anuidade, nos têrmos do art. 7o, §§ 1o e 
2o, do presente regulamento. ™ 

i " 
Parágrafo único. Para todos os Conselhos Regionais de Medicina serão uniformes as normas de g I 

processar os pedidos de inscrição, os registros e as expedições da Carteira Profissional, valendo esta como 1 1 
prova de identidade e cabendo ao Conselho Federal de Medicina, disciplinar, por "atos resolutórios", a matéria i 
constante deste artigo. | f <t> o 

Art. 4o O pedido de inscrição a que se refere o artigo anterior, poderá ser feito por procurador quando o 1 1 
médico a inscrever-se não possa deslocar-se de seu local de trabalho. Nesses casos, ser-!he-ão enviados 1 1 
registrados pelo Correio, por intermédio do Tabelião da comarca os documentos a serem por êle autenticados a 1 1 
fim de que o requerente, em presença do Tabelião, os assine e nêles aponha a impressão digital do polegar da 1 1 
mão direita, dentro do prazo máximo de três (3) dias, devolvendo-os com a firma reconhecida ao Presidente do s | 
Conselho Regional que então autorizará a expedição da carteira e a inscrição. « | 

Art. 5o O pedido de inscrição do médico será denegado quando: 

a) o Conselho Regional de Medicina ou, em caso de recurso, o Conselho Federal de Medicina não 
julgarem hábil ou considerarem insuficiente o diploma apresentado pelo requerente; 

b) nas mesmas circunstâncias da alínea precedente, não se encontrarem em perfeita ordem os 
documentos complementares anexados pelo interessado; 

c) não tiver sido satisfeito o pagamento relativo á taxa de inscrição correspondente. 

Art. 6o Fica o médico obrigado a comunicar ao Conselho Regional de Medicina em que estiver inscrito a 
instalação do seu consultório ou local de trabalho profissional, assim como qualquer transferência de sede, ainda 
quando na mesma jurisdição. 

§ 1o Quando houver mudança de sede de trabalho, bem como no caso de abandono temporário ou 
definitivo da profissão, obedecer-se-á às disposições dos 1°. 2°. 3° e 4° do art. 18 da Lei n° 3.268. de 30 de 
setembro de 1957. pagando nova anuidade ao Conselho da Região onde passar a exercer a profissão. 

CAPÍTULO II 

DAS TAXAS, CARTEIRAS PROFISSIONAIS E ANUIDADES 

Art. 7° Os profissionais inscritos de acordo com o que preceitua a Lei n° 3.268. de 30 de setembro de 
1957. ficarão obrigados ao pagamento de anuidade a serem fixadas pelo Conselho federal de Medicina. 

§ 1o O pagamento da anuidade será efetuado até o dia 31 do mês de março de cada ano, salvo no 
primeiro ano, quando será feito na ocasião da expedição da carteira profissional do interessado. 

§ 2o O pagamento de anuidades fora do prazo prescrito no parágrafo antecedente será efetuado com 
acréscimo de 20% (vinte por cento) da importância fixada. 

§ 

a « 
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Art. 8o Os profissionais inscritos na forma da Lei n° 3.268. de 30 de setembro de 1957 pagarão no ato do H / ^ 
pedido de sua inscrição, uma taxa de inscrição fixada pelo Conselho Federal de Medicina. L s 

Art. 9o Ao médico inscrito de acordo com o presente Regulamento será entregue, mediante pagamento ofe ' , 
taxa específica de expedição de carteira profissional e fixada pela Assembléia Geral, uma carteira profissional A^&Al 
numerada e registrada no Conselho Regional, contendo; 

a) nome por extenso; 

b) filiação; 

c) nacionalidade e naturalidade; 

d) data do nascimento; 

e) designação da Faculdade de Medicina diplomadora; « 
i-z 

f) número da inscrição anotada nesse Conselho Regional; § 
5 rsi 

g) data dessa mesma inscrição; « 

h) retrato do médico, de frente, de 3x4cm, exibindo a data dessa fotografia; i f 

í) assinatura do portador; f f 
£ & 
rc 3 

j) impressão digital do polegar da mão direita; § o E o 

(U ü 
k) data em que foi diplomado; f I 

- .2 

I) assinaturas do Presidente e do Secretário do Conselho Regional; 1 1 

m) mínimo de três (3) fôlhas para vistos e anotações sôbre o exercício da medicina; g | 
ra £ Ê! = n) mínimo de três (3) fôlhas para anotações de elogios, impedimentos e proibições; S I | I 

o) declaração da validade da carteira como documento de identidade e de sua fé pública (art. 19° da Lei n° gj | 
3.268. de 30 de setembro de 1957): < f 

v i c jç p) denominação do Conselho Regional respectivo. § 1 
1 1 

Parágrafo único. O modelo da Carteira Profissional a que se refere o art. 18° da Lei nQ 3.268. de 30 de | s 
setembro de 1957. será uniforme para todo o País e fixado pefo Conselho Federal de Medicina. $ jj 

CAPÍTULO III 

o c 
O CJ 
•O ^ 

£ S 
s £ 

DAS PENALIDADES | J 

Nos Processos Ético-Profissionais 
Art. 10. Os processos relativos às infrações dos princípios da ética profissional deverão revestir a forma 

de "autos judiciais", sendo exarados em ordem cronológica os seus pareceres e despachos. 

Art. 11. As queixas ou denúncias apresentadas aos Conselhos regionais de Medicina, decalcadas em 
infração ético-profissional só serão recebidas quando devidamente assinadas e documentadas. 

Art. 12. Recebida a queixa ou denúncia o Presidente a encaminhará a uma Comissão de Instrução, que, 
ordenará as providências específicas para o caso e depois de serem elas executadas, determinará, então, a 
intimação do médico ou da pessoal jurídica denunciados para, no prazo de trinta dias a contar da data do 
recebimento dessa intimação oferecer a defesa que tiver, acompanhando-a das alegações e dos documentos 
que julgar convenientes. 

§ 1o A instrução a que se refere êste artigo poderá ser feita mediante depoimento pessoal do queixoso ou 
denunciante, arrolamento de testemunhas, perícias e demais provas consideradas hábeis. 

§ 2o A ambas as partes é facultada a representação por advogados militantes. 

Art. 13. As intimações poderão processar-se pessoalmente e ser certificadas nos autos, ou por carta 
registrada cuja cópia será a estes anexada, juntamente com o comprovante do registro. Se a parte intimada não 
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fòr encontrada, ou se o documento de intimação fôr devolvido pelo Correio será ela publicada por edital em 
tDiário Oficial do Estado dos Territórios ou do Distrito Federal e em jornal de grande circulação na região. 

Art. 14. Somente na Secretária do Conselho de Medicina poderão as partes ou seus procuradores ter 
"vista" do processo, podendo, nesta oportunidade, tomar as notas que julgarem necessárias à defesa. 

Parágrafo único. É expressamente vedada a retirada de processos pelas partes ou seus procuradores, 
sob qualquer pretexto, da Secretaria do Conselho Regional sendo igualmente vedado lançar notas nos autos ou 
sublinhá-los de qualquer forma. 

Art. 15. Esgotado o prazo de contestação, juntada ou não a defesa, a Secretaria do Conselho Regional 
remeterá o processo ao Relator designado pelo Presidente para emitir parecer. 

Art. 16. Os processos atinentes à ética profissional terão, além do relator, um revisor, também designado 
pelo Presidente e os pareceres de ambos, sem transitarem em momento algum, pela Secretaria, só serão dados 
a conhecer na sessão Plenária de julgamento. * | 

o 

Parágrafo único. Quando estiver redigido, o parecer do relator deverá ser entregue em sessão plenária e § 
pessoalmente, ao Presidente e êste, também pessoalmente, passará o processo às mãos do revisor, > 
respeitados os prazos regimentais. § 

Art. 17. As penas disciplinares aplicáveis aos infratores da ética profissional são as seguintes: 
tâ 

a) advertência confidencial, em aviso reservado; H 
n o 

b) censura confidencial, em aviso reservado; 1 1 
« £ 

c) censura pública, em publicação oficial; f £ 

P d) suspensão do exercício profissional, até 30 (trinta) dias; e ® £ 
<o S; 
3 .§ 

e) cassação do exercício profissional. 

Parágrafo único. O recurso de apelação será feito mediante petição e entregue ria Secretária do Conselho 
Regional dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data da cientificação ao interessado da decisão do 
julgamento, na forma do art. 13 dêste regulamento. 

Art. 20. Depois da competente "vista" ao recorrido, que será de dez (10) dias, a contar da ciência dó 
despacho do Presidente designará êste novo Relator para redigir a informação a ser prestada ao Conselho 
Federal de Medicina. 

Art. 21, O recurso "ex-officio" será obrigatório nas decisões de que resultar cassação da autorização para 
o exercício profissional. 

Art. 22. Julgado o recurso em qualquer dos casos e publicado o acórdão na forma estatuída pelo 
Regimento Interno do Conselho Federal de Medicina serão os autos devolvidos à instância de origem do 
processo, para a execução do decidido. 

Art. 23. As execuções das penalidades impostas pelos Conselhos Regionais e pelo Conselho Federal de 
Medicina processar-se-ão na forma estabelecida pelas respectivas decisões, sendo anotadas tais penalidades 
na carteira profissional do médico infrator, como estatuído no § do art. 18° da Lei n° 3.268. de 30-9-957. 

Parágrafo único. No caso de cassação do exercício profissional, além, dos editais e das comunicações 
endereçadas às autoridades interessadas no assunto, será apreendida a carteira profissional do médico infrator. 

CAPITULO IV 

DAS ELEIÇÕES 

c râ Ü 2f = ro 
Art. 18. Da imposição de qualquer das penalidades previstas nas letras a. b. c. d e e do art. 22 da Lei 1 1 

número 3.268. de 30 de setembro de 1957. caberá sempre recurso de apelação para O Conselho Federal de f à 
Medicina respeitados os prazos e efeitos preestabelecidos nos seus parágrafos. J É 

£ ? 
Art. 19. O recurso de apelação poderá ser interposto: 1 1 re js .y 
a) por qualquer das partes; „ f | 

b) ex-officio. i 1 | 

m 
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Art. 24. Os Conselhos Regionais de Medicina serão instalados nas Capitais de todos os Estados e 
Territórios, bem como no Distrito Federal, onde terão sede, e serão constituídos por: 

a) cinco membros, quando a região possuir até cinqüenta (50) médicos inscritos; 

b) dez (10) até cento e cinqüenta (150) inscrições; 

c) quinze (15), até trezentas (300); e finalmente; 

d) vinte e um (21) membros, quando houver mais de trezentas. 

§ 1o Haverá para cada Conselho Regional tantos suplentes, de nacionalidade brasileira, quantos os 
membros efetivos que o compõem, como para o Conselho Federal, e que deverão ser eleitos na mesma ocasião 
dos efetivos, em cédula distinta, cabendo-lhes entrar em exercício em caso de impedimento de qualquer 
Conselheiro, por mais de trinta dias ou em caso de vaga, para concluírem o mandato em curso. (Renumerado do 
parágrafo único pelo Decreto n° 6.821. de 2009) 

§ 2 f i Independentemente do disposto no § 12, os Conselheiros suplentes eleitos poderão ser designados 
para o exercício de atividades necessárias ao funcionamento do Conselho Regional de Medicina respectivo. 
(Incluído pelo Decreto n° 6.821. de 2009) 

Art. 25. O dia e a hora das eleições dos membros dos Conselhos Regionais serão fixados pelo Conselho 
Federal de Medicina, cabendo aos primeiros promover aquêles pleitos, que deverão processar-se por assembléia 
dos médicos inscritos na Região, mediante escrutínio secreto, entre sessenta (60) e trinta (30) dias antes do 
término dos mandatos e procedidos de ampla divulgação por editais nos Diários Oficiais do Estado, dos 
Territórios ou do Distrito Federal e em jornal de grande circulação na Região. 

Art. 26. Haverá registro das chapas dos candidatos, devendo ser entregues os respectivos pedidos na 
secretaria de cada Conselho regional com uma antecedência de, pelo menos, dez (10) dias da data da eleição, e 
subscritos, no mínimo, por tantos médicos inscritos, quantos sejam numericamente os membros componentes 
desse mesmo Conselho Regional. 

§ 1o O número de candidatos de cada chapa eleitoral será aquêle indicado pelo art. 24 dêste Regulamento 
menos um, de conformidade com o disposto no art. 13 da Lei n° 3.268. de 30-9-1957. 

§ 2o Nenhum candidato poderá figurar em mais de uma chapa. 

§ 3o Nenhum signatário da chapa eleitoral poderá ser neta incluído. 

Art. 27. O voto será pessoal e obrigatório em tôdas as eleições, salvo doença ou ausência comprovada 
do votante da região, devidamente justificadas. 

§ 1o Votarão somente os médicos inscritos na jurisdição de cada Conselho Regional e quando provarem 
quitação de suas anuidades. 

§ 2o Os médicos eventualmente ausentes da sede das eleições enviarão seus votos em sobrecarta dupla, 
opaca, fechada e remetida, sob registro pelo correio, juntamente com ofício ao Presidente do Conselho Regional 
e com firma reconhecida. 

§ 3o As cédulas recebidas com as formalidades do parágrafo anterior serão computadas até o momento 
de encerrar-se a votação, sendo aberta a sobrecarta maior pelo Presidente do Conselho Regional, que, sem 
violar o segredo do voto, depositará a sobrecarta menor numa uma especial. 

§ 4a Nas eleições, os votos serão recebidos durante, pelo menos, seis (6) horas contínuas, podendo, a 
critério do Conselho Regional e caso haja mais de duzentas (200) votantes determinarem-se locais diversos na 
cidade-sede para recebimentos de votos, quando então, deverão permanecer em cada local de votação dois (2) 
diretores ou médicos inscritos designados pelo presidente do Conselho. 

Art. 28. Para os fins de eleição a Assembléia Geral funcionará de conformidade com o art. 25 da Lei 
ftúmero 3.268. de 30-9-957. 

Art. 29. As eleições para os Conselhos regionais serão feitas sem discriminação de cargos, que serão 
providos na sua primeira sessão ordinária de conformidade com os respectivos regimentos internos. 

Art. 30. As normas do processo eleitoral relativo aos Conselhos Regionais constarão de Instruções 
baixadas pelo Conselho Federal, de conformidade com o art. 5° letra a e art. 23 da Lei n° 3.268. de 30-9-57. 
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Art. 31. Por falta injustificada à eleição incorrerá o médico faltoso na multa de duzentos cruzeiros 
(Cr$200,00), cobrada na reincidência. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

Art. 32. O Conselho Federal de Medicina será composto de dez (10) membros e de outros tantos 
Suplentes, todos de nacionalidade brasileira sendo nove (9) dêles eleitos por escrutínio secreto perante o próprio 
Conselho Federal, em assembléia dos Delegados dos Conselhos Regionais, e o restante será eleito pela 
Associação Médica Brasileira. 

Art. 33. Cada Conselho Regional de Medicina promoverá reunião de assembléia geral para eleição de um 
Delegado eleitor e de seu Suplente, entre cem (100) e setenta (70) dias antes do término do mandato dos 
Membros do Conselho Federal de Medicina, dando ciência ao mesmo do nome do Delegado eleitor, até quinze 
(15) dias a contar de eleição, 

Art. 34. A escolha do Delegado eleitor poderá recair em médicos residentes nas respectivas regiões ou 
em qualquer das outras, não lhes sendo permitido, todavia substabeiecer credenciais. 

Art. 35. Haverá registro de chapas de candidatos ao Conselho Federal de Medicina mediante 
requerimento assinado, pelo menos, por três (3) Delegados eleitores em duas vias ao Presidente do mesmo, 
dentro do prazo de trinta (30) dias e amplamente divulgado pelo Diário Oficial da União e pela imprensa local. 

Parágrafo único. Tendo recebido o regulamento, o Presidente do Conselho Federai de Medicina, depois de 
autenticar a primeira via dêsse documento com sua assinatura, devolverá a segunda com o competente recibo 
de entrega. 

Art. 36. A eleição para o Conselho Federal de Medicina será realizada entre vinte e cinco (25) e quinze 
(15) dias antes do término do mandato dos seus Membros, devendo ser a data escolhida, comunicada aos 
Conselhos Regionais, com antecedência de trinta (30) dias. 

Art. 37. A mesa eleitoral será constituída, pelo menos, por três (3) membros da Diretoria do Conselho 
Federal. 

§ 1o Depois de lidas as chapas registradas, o Presidente procederá à chamada dos delegados eleitores 
que apresentarão suas credenciais. 

§ 2o Cada delegado eleitor receberá uma sobrecarta rubricada pelo Presidente da mesa, dirigindo-se ao 
gabinete indevassável para encerrar as Chapas de Conselheiros efetivos e suplentes na sobrecarta que lhe foi 
entregue. 

§ 3o Voltando do gabinete indevassável, o Delegado assinará a lista dos votantes e, em seguida, 
depositará o voto na uma. 

Art. 38. Terminada a votação a mesa procederá á contagem das sobrecartas existentes na uma, cujo 
número deverá coincidir com o dos votantes. Verificada tal coincidência, serão abertas as sobrecartas e 
contadas as cédulas pelos mesários designados para tal fim. 

Art. 39. Caso nenhuma das chapas registradas obtenha maioria absoluta de votos no primeiro escrutínio, 
far-se-á imediatamente um segundo, no qual só serão sufragadas as duas chapas mais votadas. 

Parágrafo único. Em caso de empate, serão repetidos tantos escrutínios, quantos sejam necessários para 
decidir o pleito. 

Art. 40. O comparecimento dos Delegados dos Conselhos Regionais de Medicina às eleições para 
membros do Conselho Federal será obrigatório, aplicando-se as sanções previstas em lei nos casos de 
ausência injustificada. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 41. O mandato dos Membros dos Conselhos Regionais de Medicina será meramente honorífico e 
durará cinco (5) anos, como o dos Membros do Conselho Federal de Medicina. 

Art. 42. Sempre que houver vagas em qualquer Conselho Regional e não houver suplente a convocar em 
número suficiente para que o Conselho funcione, processar-se-ão eleições necessárias ao preenchimento das 
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vagas de membros efetivos e suplentes, na forma das instruções que forem baixadas pelo Conselho Federal e 
sob a presidência de uma diretoria, que será, segundo as eventualidades: 

I - A própria Diretoria do Conselho em questão, se ao menos os ocupantes dos cargos de Presidente, M . ^ ) ^ 
Primeiro Secretário e Terceiro coincidirem com os Conselheiros Regionais remanescentes ou com a integração ^ r\ 
de outros médicos, se o número dos diretores não fôr suficiente; n % \ N 

II - Diretoria provisória designada pelo Conselho Federal, entre os Conselheiros Regionais remanescentes 
ou com a integração de outros médicos, se o número dos primeiros não perfizer o necessário para o 
preenchimento dos três cargos essenciais, mencionados no item anterior, tudo no caso de não existir nenhum 
membro da Diretoria efetiva; 

IH - Diretoria provisória livremente designada pelo Conselho Federal, se não houver conselheiros regionais 
remanescentes. 

Parágrafo único. Os membros efetivos e os suplentes eleitos nas condições do artigo 43 concluirão o § 
mandato dos conselheiros que abriram vagas. | 

o 

Art. 43. Os casos omissos do presente regulamento serão resolvidos pelo Conselho Federal de Medicina. > 
£ 

CAPÍTULO V I I 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário. 

MÁRIO PINOTTI 

<S C .£ 0) f ã 
« % 
.5 O 

Art. 44. Dentro do prazo de trinta (30) dias após a aprovação do presente Regulamento, o Conselho 1 1 
Federal baixará instruções com uma tabela de emolumentos (anuidades, taxas de inscrição, carteiras, etc.), a jg | 
serem cobradas pelos Conselhos Regionais de todo o país. 1 1 

jjj !6 
^ Art. 45. A exigência da apresentação da carteira profissional do médico, assim como a obrigatoriedade de | 

indicar-no seu receituário o respectivo número de sua carteira dos Conselhos Regionais, só se tomarão efetivos | § 
a partir de cento e oitenta (180) dias depois da publicação do presente Regulamento. 1 1 

75 ! 
£ 3 

Art. 46. Os Conselhos Regionais de Medicina providenciarão a feitura ou a reforma de seus Regimentos s f 
Internos de conformidade com a Lei n° 3.268. de 30-9-1957. f | 

<rt <0 Q) 
i/i o 

i: I â 

41 13 O C TJ <» <U o 

E 2 
s ? a $ 
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TERMO DE POSSE DA DIRETORIA E CORREGEDOR!/! 

Aos trinta e um dias do. mês de março de dois mil e dezesseis, no Auditório dfi Othon Paiace 
Hotels na cidade de Salvador; foi .:eiripossadâ pèrante o Conselho Pienáriof a Diretoria e 
Corregedoria do ConselhoRégíõnaí de Medicina doÊsíàdo dá Bahia, devendo cpmprir mandato 
de 1o de abril de 2016 a 30 de setembro de 2018, assim consiituídáâf r T C E I G E A R Q 

DIRETORIA 

* LEGIB IL IDADE 
C O M P R O M E T I D A 

Consa. Teresa CristinàSántòs Maltez- Presidente 

Cons. Júlio César Vieira. Braga ^Vice-Presídente 

Cons. José Augusto da Costa - 1o Secretário 

Consa. Tatiana Magalhães Aguiar - 2® Secretária. 

Cons. Raimundo Teixeira da Costa - Tesoureiro 

CORREGÊDORIA 
Cons. José Abelardo Garcia dé. Meneses.-Presidente 

•Consa. Maria Lúcia Bomfim Arbex - 1a Vtce-Corregpdora 

Cons. Luiz Augusto Rogério Vasconcellos - 2° Vicè-Córregedor 

Em seguida, prestaram os conselheiros o compromisso formal e solene depem £xercer,o 
mandato, administrando o Conselho de acordo com as disposições legais, o ^ l ^ t o J n t e f f r o ^ ^ É K T O S 
as resoluções do Egrégio Conselho Federal de Medicina e d e s t e « e g ^ g ^ T ^ ^ £ 
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^ n r 

v í , CERTIDÃO DE ATO REGISTRADO 

Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 1( 

Comarca de Salvador/BA 
io da 

CERTIFICO e dou fé, que o presente título, foi Protocolado em 12.04.2016. 

Natureza do Ato: . 

REGISTRO DO TERMO DE POSSE DA DIRETORIA E CORREG&DORIA, 
DATADA DE 30.03.2016. 

Registrado Sob N° 188244 Livro E, Microfilmado Sob N° 200991. 

DÁJEN0: 1565.002.003275 - Valor Total R$ 49,76. 

Emolumentos RS 24,23; Taxa de. Fiscal R$ 17,45; FECOM RS 7,43; Def, Pública R$0,fa. 

Salvador/BA., 12 dc abril de 2016. 

Servidor Substituto 
SILMARACCfefA MIRANDA DE SOUZA- Ia Substituta 
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D E P A R T A M E N T O DE F ISCALIZAÇÃO 

RELATORIO DE V ISTORIA 

Instituição: Hospital Especializado Couto Maia 

Natureza: Hospital Público 

Gestão: Direta 

Diretora Técnica: Di*. Ana Verônica Mascarenhas Batista - 8645 

Data da Visita: 01/07/2016 

Equipe: 
Dr. José Augusto da Costa - Conselheiro 

Dr. Otávio Marambaia dos Santos - Conselheiro 

Dra. Teresa Cristina Santos Maltez- Conselheira 

Dra. Rosa Patrícia Salgado Atanazio - Ministério Público 

Graciela Alves Costa - Assessora de Comunicação do Cremeb 

Alice Santiago - Estagiária Assessoria de Comunicação do Cremeb 

Visita acompanhada por: 
Marcus Vinícius A. Loureiro - Diretor Administrativo 

Dra. Ludmila Alves de Britto - Médica Residente 

Rafael Campos Hermida - Médico Residente 

E S T R U T U R A 
Referência em doenças infectocontagiosas no Estado da Bahia, o Hospital Especializado 
Couto Maia, está instalado em edificação antiga, fora de padrões adequados para unidade 
hospitalar, com estrutura extremamente degradada pela falta de manutenção, 
apresentando áreas de infiltração e mofo em praticamente todos os seus cômodos. 
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O Pavilhão Pacífico Pereira não dispõe de gerador, entretanto é comum a internação de 
pacientes instáveis na unidade. 

Os banheiros não dispõem de dispositivos de segurança sendo importante o risco de 
queda. 

Janelas e portas em madeira, bastante danificadas, dificultam o processo de limpeza. 

Pisos e revestimentos com inúmeras peças quebradas propiciam acúmulo de sujidade. 

Construído em terreno em aclive, o hospital é composto por pavilhões distintos, 

interligados por rampa ou corredores que por falta de conservação ou cobertura adequada 

dificultam o transporte de pacientes e movimentação dos colaboradores entre os diversos 

módulos, além de constituir risco de quedas. Em dias de chuva, como registrado em 

01.07.2016, o piso da rampa permanece molhado potencializando o risco. 

O orçamento insuficiente para cobrir os custos operacionais da unidade resultou, segundo I 

gestores internos, em interrupção dos serviços de manutenção preventiva tanto da 
<0 

estrutura quanto dos equipamentos médicos. ê 
Vi ra •o «3 

Após fortes chuvas que provocaram grande avaria no telhado, alagamento da enfermaria | 

e queda do forro, o pavilhão Pinto de Carvalho foi interditado e encontra-se em reforma 1 
I emergencial, cujo escopo se restringe a troca do telhado e pintura. « S 

I <n 
^ I <0 

O cômodo onde está instalado o arquivo do ambulatório de hanseníase tem ventilação f 
<a 

precária, apresenta diversas goteiras o que coloca em risco a segurança dos prontuários. i 
£ 3 

O hospital dispõe de 99 leitos distribuídos em Internação adulto, internação pediátrica e I 
ai 

UTI. Atualmente 10 leitos de internação no Pavilhão Gonçalo Muniz encontram-se | 
'cõ 

desativados em razão de déficit de pessoal de enfermagem. 1 

I 

MOBILIÁRIO 
Inexistindo manutenção preventiva ou corretiva o mobiliário em todos os setores visitados 
apresenta sinais avançados de desgaste. Maças, mesas, mesas de cabeceira, estantes, 
armários, escadas, suportes, encontram-se bastante enferrujados. Colchões, poltronas, 
cadeiras apresentam forros rasgados, tudo contribuindo para dificultar o processo de 
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/ fX4q, 

higienização. Mesmo as 05 camas elétricas, aparentemente novas, alocadas na UTl já 

apresentam problemas, estando todas elas amarradas com faixas de crepom para 

sustentação do encosto. 

R E C U R S O S H U M A N O S 
O corpo funcional é composto de colaboradores vinculados à SESAB e colaboradores 

contratados através do IGH e Fundação José Silveira. Não há substituição dos 

profissionais em férias, licenças ou aposentados. 

Tanto a equipe médica, quanto a equipe de enfermagem encontram-se incompletas, tendo f | 

sido, conforme acima referido, fechados 10 leitos de internação por déficit de pessoaI, 

Fomos informados ainda quanto a inexistência de médico diarista. 

No momento da fiscalização, os terceirizados contratados pelo IGH encontravam-se com 

pagamento em atraso havendo possibilidade de paralização da prestação de serviço já a 

partir de 02.07.2016. 
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« Ü < v M E D I C A M E N T O S E MATERIAIS 
c % 
Sl ír 

No que se refere à denúncia de falta de medicamentos, dentre os quais antibióticos, J i 

anticoagulantes, analgésicos, kits de laboratório, inclusive para exames básicos, e demais 11 
•8 o 

insumos, foi ratificado pelos médicos residentes, que o desabastecimento é recorrente, em j f 
5 2 

que pese no momento da fiscalização estar a farmácia abastecida. 11 
£ S 
§ 1 

Os problemas se devem, segundo informação do Diretor Administrativo, à mudança de í l 
LU o, 

fluxos de controle. A maior dificuldade é o processo de licitação centralizado, cujos | 
•c 
cz 

pregões não atendem ao planejado pelo hospital a ponto de solicitações do 2o semestre I 
GJ 

de 2015 estarem sendo entregues na data desta visita (01/07/16). Para este ano já há | 
IO 

atraso no pregão de março/16, e provavelmente em vez de 04 pedidos de medicações 

haverá somente 01(um). Especificamente Benzetacil só está disponível de 1.200.000u. 

Acrescente-se a informação que embora tenham incorporado o ambulatório de 
hanseniase após a desativação do Hospital Especializado Dom Rodrigo de Menezes, não 
houve o correspondente aumento de recursos e ainda a falta de cumprimento por parte d o ^ 
município do fornecimento das medicações para tratamento da AIDS. 

RUB Guadalajara, 175, Morro do Gato - Barra. CEP: <*014CM60, Sôlvad 
Tel.: 71 3339-2800 fax: 71 32-15-5751 - cremeb@crerneb.org.br | www.ciemeb.oig.bi 

mailto:cremeb@crerneb.org.br
http://www.ciemeb.oig.bi


Em relação ao material médico, foi apontada a baixa qualidade do material disponibilizado, 
em razão do tempo de uso e não substituição. Como exemplo foi citado que 
freqüentemente é necessário abrir diversos pacotes para encontrar um ambu em 
condições de uso. 

Não há carros de emergência em todos os pavilhões, incluindo o Pronto Atendimento, o 

que dificulta a assistência às interconrências, especialmente se considerada a disposição 

das unidades. Na observação do PA (04 leitos), há apenas 01 ventilador. 

S E R V I Ç O AUXIL IAR DE D IAGNÓSTICO E TERAPIA - S A D T 
Laboratório 

Serviço próprio. Presta atendimento aos pacientes internados, ambulatoriais e regulados. 

Realiza exames de bioquímica, hematologia, microbiologia 

Sofre interferência pela falta recorrente de insumos, Kits básicos, inclusive dosagem de 

uréia, creatinina e outros. Valem-se por vezes de empréstimos solicitados ao Hospital 

Sagrada Família através das relações pessoais da diretoria. 

Bioimagem 
Apenas 01 aparelho de Raio X disponível. Tomografias, Ressonância Magnética, 

Ultrassonografias e Ecocardiografia são encaminhadas via regulação ou realizadas no 

Hospital Sagrada Família através de acordo firmado com a unidade. 

Há demora na liberação de laudos. 

Nutrição 
Terceirizada. 

RESIDÊNCIA MÉDICA 
Nove residentes cumprem programa no HECM sendo: R3 01, R2 03 e R1 05 

supervisionados por 03 preceptores (perderam vários preceptores). A maioria dos 

períodos atuando sozinhos. Há disponibilidade para esclarecimento de dúvidas e 

orientações via telefone. As prescrições diárias são realizadas pelos residentes, sendo 

Rua Guadalajara, 175. Monc dü Gato - Barra. CEP: 40140-160, Salvador - 6 
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que às vezes o R1 evolui sozinho pacientes internados. Não há médico diarista, 

São procedentes as queixas de falta de estrutura adequada ao ensino, comprometendo 

sobremaneira a formação profissional. 

C O N S I D E R A Ç Õ E S FINAIS 
Do quanto relatado e corroborado pelas imagens anexadas ao presente relatório resta 

evidente que o Hospital Especializado Couto Maia encontra-se em estado de degradação 

estrutural extremamente crítico, sendo imperiosa a adoção de medidas emergenciais de 

modo a conferir segurança aos pacientes e colaboradores. 

O desabastecimento recorrente e a inexistência de manutenção preventiva dos 

equipamentos determinam risco adicional desnecessário que somados ao desconforto e 

condições de trabalho adversas, além de submeter os profissionais a nível alto de 

estresse podem provocar o adoecimento do indivíduo. 

Ressalte-se que a conclusão da construção e implantação do Instituto Couto Maia, 

considerando o estágio atual do projeto, no mais otimista dos cenários, não ocorrerá em 

prazo inferior a dois anos, prazo este demasiadamente longo para conviver com tantas 

não conformidades. 

Por fim e por dever de justiça registramos o empenho e comprometimento da equipe para 

obtenção de bons resultados assistenciais apesar da condição adversa em que laboram. 

Salvador, 04 de julho de 2016. 

Consa. Teresa Mal tez 

Cons. Jbsé-Atff íusto da Costí 

Cons 
(Mm^ 
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A N E X O RELATÓRIO D E V ISTORIA D O H O S P I T A L C O U T O MAIA 

DIA 01.07.2016 
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A PRESIDENCIA DO CREMEB - INFORME DE PARALISAÇÃO 
Residência Médica 
para: 
cremeb 
21/06/2016 16:14 

Cc: 

anmr, sindimedba, residencia.medica, denuncias.resident 

Ocultar detalhes 

De: Residência Médica <residenciamedicahcm@gmai!.com> 

Para: cremeb@cremeb.org.br 

Cc: anmr@anmr.org.br, sindimedba@gmail.com, residencia.medica@saude.ba.gov.br, 

denuncias.residencia@gmailxom,br 

Attachment 

2 2 / 0 6 / 2 0 1 6 1 3 . 0 5 
PROTOCOLO 

CARTA REIVINDICATÓRIA RM HCM.pdf 

À Vossa Senhoria 

Doutora Teresa Cristina Santos Maltez, 

Presidente do CREMEB, 

E de conhecimento geral de que o Hospital Couto Maia vive a pior 

encontrando-se em completo estado de abandono. 

•«1 I 
I 
«o -2 

crisede gestão de todos os tempos, -

Os Médicos Residentes em lnfectoiogia que lá atuam, preocupados com as condições precárias de 

funcionamento do hospital; com a falta de recursos básicos (estrutura física deteriorada, falta de 

medicamentos etc) para oferecer um tratamento adequado aos pacientes; com as condições de trabalho 

insalubres que estão sujeitos; com a qualidade do próprio programa de residência médica que estão 

inseridos, DECIDIRAM, após solicitações infrutíferas feitas à gestão do Hospital Couto Maia, PARAR AS 

SUAS ATIVIDADES, A PARTIR DE 01 DE JULHO DE 2016, ATÉ QUE AS CONDIÇÕES 

ADEQUADAS DE TRABALHO SEJAM RESTABELECIDAS. 

Segue, em anexo, a Carta Reivindicatória dos Residentes, protocolada junto à COREME do Hospital Couto 

Maia em 21/06/2016, servindo a mesma como COMUNICADO PRÉVIO DE GREVE. 

Nos leem, em cópia, a Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), Comissão Estadual de 

Residência Médica (CBREM), Associação Nacional dos Médicos Residentes (ANMR), Sindicato dos 

Médicos do Estado da Bahia (S1NDÍMED-BA). 

Certos da vossa compreensão, 

Atenciosamente, 

DOUGLAS QUEIROZ MICHELATO MONTEIRO (MR1) 

KARINE GRILO ROSA (MR I ) 

LUDMILLA ALVES BR1TTO (MR1) 

RAISSA BASTOS CARVALHO COUTO (MRI ) 

RACHEL DA SILVEIRA LUCAS MATOS (MRI ) 

LARA ANDRESA DOURADO PEREIRA BONFIM DE AZEVÊDO (MR2) 

LARISSA ZUMAETA COSTA L1BÓRIO ANDRADE (MR2) 

RAFAEL CAMPOS HERMIDA (MR2) 

Favor acusar recebimento. 

file://C:\Documents and Sftitinoc\vaniM*\r~~« • 
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À Coordenação de Residência Médica do Hospital Couto Mala 

Carta reivindicatória dos residentes do Hospital Couto Maia 

Em 17 de Junho de 2016 foi realizada reunião extraordinária dos residentes 
do programa de residência médica em Infectología na Bahia, alocados no 
Hospital Couto Maia, com a finalidade de discutir temas relacionados à 

/ * 

•Si 2 s 

gestão, atuação profissional e estrutura física do Hospital. ™ 
"> o B
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É de conhecimento geral de que o Hospital Couto Maia vive a piòr crise de 11 
£ u 

gestão de todos os tempos. O hospital encontra-se em completo estado 11 
de abandono, escudando-se, o governo estadual, por meio da SESAB, que 
um NOVO Hospital será construído. No entanto, o tempo vem passando e o 
tão prometido e esperado "novo hospital" não sai do papel. Os gestores, 
utilizando do argumento de investimento em uma nova unidade hospitalar, 
não mais investem na que aqui se encontra. 
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Os residentes do Hospital Couto Maia após diversas sessões de reunião, na 11 
presente data, chegaram à conclusão unânime de que não há mais 
possibilidade de assistência médica nesta unidade e vem através deste • * f J 
documento expor os principais fatos e motivos que justificam tal situação, f 
numerando-os abaixo: 1 

1} O hospital encontra-se . em estado degradante, lastimável e 
abandonado, Com estrutura física em péssimo estado de 
conservação (paredes com mofo e pintura danificada, ausência de 
climatização, banheiros em condições insalubres, rede elétrica 
danificada, problemas intermitentes e recorrentes com circuito de 
oxigênio); equipamentos em estado avançado de deterioração e em 



quantidade Insuficiente (monitores cardfacos, oxímetros de pulso, 
desfibriJadores, ambus, laringoscópíos), maças quebradas e 
enferrujadas. Tal situação revela um perigo iminente para os 
pacientes internados e profissionais da unidade. Frise-se, ainda, que 
tais reivindicações já foram pleiteadas junto à direção desta unidade 
desde 30 de Novembro de 2015; 

2) Falta de profissionais para gestão do cuidado com os pacientes, 
fazendo o hospital funcionar aquém da sua capacidade, inclusive 
com leitos bloqueados: 

3) Faltam medicações básicas essenciais para prática médica neste 
hospital. Citam-se, exemplificalivamente, dipirona, heparinas, 
anticoagulantes, antibióticos como azitromicina, meropenem, 
imipenem, piperaciiina-tazobactam, teicoplanina, anti-hipertensivos, 
hipoglicemiantes orais, materiais para curativos, luvas de 
procedimento com qualidade questionável expondo equipe de 
assistência a riscos de acidentes biológicos, entre tantos outros 
Insumos básicos para o completo e mínimo funcionamento de uma 
unidade de saúde; 

4) Sucateamento dos ambulatórios de ínfectologia e hanseníase desfa 
unidade que não dispõem de estrutura física adequada além de não 
dispor de aparelhagem fundamental para a boa prestação de 
serviço e atendimento de qualidade para os pacientes que são 
acompanhados nesta unidade, como falta de maças, balanças, 
esfigmomanômetros e outras aparelhagens básicas; 

5) SAME (Serviço de Arquivos Médicos e Estatísticos) com estrutura 
precária, dificultando acesso ao banco de dados médicos dos 
pacientes; 



6) Péssimo funcionamento do laboratório com falta freqüente de kits 
para análises bioquímicas e sorológicas. Citam-se; 
exempltficcrtivamente, hemograma, coagulograma, eietróiitos, uréia, 
creatinina, PCR, faltas estas 1NAD1MSSÍVEIS para o funcionamento de 
qualquer serviço de saúde, sobretudo de INFECTOLOGIA; 

7} Faltam exames básicos na unidade, tais como üítrassonografia, e 
Tomografia Computadorizada. Além disso, agrava ainda mais estas 
deficiências, o fluxo lento para realização destes exames fora da 
unidade, culminando com desfecho trágico para pacientes e para a 
formação médica; 

8) Falta de local adequado para prescrição, evolução médicas e visitas 
com a preceptoria: 

9} Falta de acesso a bancos de dados acadêmicos que fomentem 
conhecimento na formação médica e são inerentes a este processo. 
Citarrvse UpToDate e revistas renomadas em ínfectologia; 

10) UTt que funciona sem cumprir os pré-requisitos e as normativas básicas 
para atendimento adequado dos pacientes; 

}1) Quantidade. insuficiente de leitos destinados ao Isolamento 
respiratório diante da demanda do Hospital Couto Ma ia. Ressalte-se 
que os poucos leitos existentes para esse fim, são completamente 
inadequados, expondo os profissionais de saúde, pacientes e 
acompanhantes ao risco de adquirir uma doença infectocontagiosa 
transmitida por via respiratória. 

É cabível, ainda, ressaltar que os residentes que aqui atuam, escolheram 
esta unidade não por ser a usua última e/ou única opção". Os que aqui 



decidiram estar, o fizeram por acreditar que estavam ingressando e m 
unidade d e referência, cond ição esta mais d o que necessária para a 
o b t e n ç ã o d e u m a f o r m a ç ã o profissional ímpar. No entanto, o descaso e o 
a b a n d o n o q u e v e m a ç o d a n d o esta instituição d e saúde, tem tornado 
inviável a prática profissional e a fo rmação m é d i c a d e íntectologistas, 
co locando e m risco a saúde dos profissionais e , a t é mesmo, dos pacientes 

. que aqui se encontram. 

O Código d e Ética Médica , nos Artigos 3o e 13°, d o Capítulo 1, e nos Artigos 
3o, 46 e 5o, d o Capítulo II, estabelece que: 

Capítulo I - Princípios fundamentais 

ArL 3 ° • P a r a exercer a Medicina com honra e 

dignidade, o médico necessita ter boas condições de 

trabalho e ser remunerado de forma Justa. 

Art 13° - O médico comunicará as autoridades 

competentes quaisquer formas e deterioração do 

ecossistema, prejudiciais à saúde e à vida» 

Capitulo R - Direito dos médicos 

ArL 3o - Apontar falhas em normas, contratos e 

práticas internas das instituições em que trabalhe 

quando as Julgar indignas o exercício da profissão ou 

prejudiciais a si mesmo, ao paciente ou a terceiros, 

devendo dirigir-se, nesses casos, aos órgãos 

competentes e, obrigatoriamente, à comissão de ética e 

ao Conselho Regional de Medicina de sua Jurisdição. 

Art, 4o * Recusar-se a exercer sua profissão em 

instituição pública ou privada onde as condições de 

trabalho não sejam dignas ou possam prejudicar a 

própria saúde ou a do paciente, bem como a dos 

demais profissionais, Neste caso, comunicará 

imediatamente sua decisão à comissão de ética e ao 

Conselho regional de Medicina. 



Art. 5° - Suspender suas atividades, individualmente ou 
coletivamente, quando a instituição pública ou privada 

para a qual trabalhe não oferecer condições 

adequadas para o exercício profissional ou não 

remunerar digna e Justamente, ressalvadas as 

situações de urgência e emergência, devendo 

comunicar imediatamente sua decisão ao Conselho 

Regional de Medicina, 

Ademais, a Resolução Nú 06, do Conselho Nacional de Residência Médica, 
de 05 de setembro de 2006, disciplina que: 

Art. 2° - Os programas de Residência Médica serão 

avaliados, no máximo, a cada cinco anos, com vistas à 
renovação de seus credenciamentos» 

Art2o • Estas avaliações qüinqüenais contemplarão a 

análise das dimensões de infraestrutura, projeto 

pedagógico, corpo docente, corpo discente e 

contribuição ao desenvolvimento do sistema local de 

saúde; 

Parágrafo único. As avaliações previstas nos artigos 

supracitados serão realizadas in locco, por comissão 

visitadora, utilizando-se dos instrumentos de 

avaliação aprovados pela Comissão Nacional de 

Residência Médica (CNRMS). 

Assim, diante das razões acima explanadas e em consonância com os 
dispositivos legais supra transcritos, os residentes de infectoiogia do Hospital 
Couto Maia, em pleno exercício de sua profissão, informam à esta 
Coordénação de Residência Médica que, caso nâo sejam atendidas as 
reivindicações contidos nesta, uma paralisação, sem prazo definido para 
término, será iniciada a partir de 01 de Julho de 2016, servindo, a presente, 
como comunicado prévio de greve. Para fins de assegurar a legitimidade e 
a legalidade deste movimento, caso se tome necessário a declaração da 
greve serão disponibilizados 30% do efetivo dos residentes, no sentido de 

5 



Ref. 1671325-71 

tfk 
minorar o Impacto negativo desta paralisação junto aos pacientes já 
internados na unidade. 

] i s i ( , 

ftUl 

Em tempo, informamos, como disposto no Código de Ética Médica, que 
este documento será enviado às devidas autoridades: Diretoria Geral e 
Médica do Hospital Couto Mala (HCM). MEC {Ministério da Educação), 
Comissão de Ética do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia 
(CREMEB), Secretaria de Saúde do Estado da Bahia (SESAB), Comissão 
Nacional de Residência Médica (CNRM), Comissão Estadual de Residência 
Médica (CEREM), Associação Nacional dos Médicos Residentes (ANMR), 
Sindicato dos Médicos do Estado da Bahia (SINDIMED-BA), Imprensa e 
órgãos de divulgação em massa para que o conteúdo desse documento 
se faça conhecido publicamente. 

Sem mais para o momento e certos do vosso empenho para a solução da 
problemática aqui aduzida, cordialmente, despedimo-nos. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

W s L v * - ^ S V 
DOUGLAS QUEIROZ MICHELÀTO MONTEIRO (MR1) 

KARINE GRILO ROSA (MR1) 

LUDMIUA ALVES 6RITTO |MR I) 

C,ÇLW - <hh Z-*=>30 
RAISSA BASTOS CARVALHO COUTO (MRI) 

Jbdilal oltxScÇuulvCL A<ca& kot^u - cMi^-^e^l 
RACHEL DA SILVEIRA LUCAS MATOS (MR1) 

LARA ANDRESA DOURADO PEREIRA BONFIM DE AZEVÉDO fMR2) 

LARISSA ZUMAETA COSTA UBÓRIO ANDRADE (MR2) 
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Salvador, 1 ? d e Outubro d e 2016 

À Coordenação de Residência Médica do Hospital Couto Maia 

À Diretoria Médica do Hospital Couto Maia 

Ao CREMEB 

À CEREM-BA 

Ao Ministério Público 

C O M U N I C A D O DOS MÉDICOS RESIDENTES D O HOSPITAL COUTO M A I A 

Conforme solicitado em reunião ocorrida na sede do CREMEB, em Salvador-
BA. na tarde do presente dia, nós, MR's do Hospital Couto Maia, viemos, 
através desta, detalhar os itens não solucionados da nossa reivindicação, 
iniciada em 21 de Junho de 2016. 

C O N T E Ú D O PRAZO 

F A R M Á C I A 

1. Revisão de Medicações Padronizadas por comissão 

competente 

FLUXOS 

( E s t a b e l e c e r es t ima t ivas d o t e m p o e n t r e s o l i c i t a ç ã o d o e x a m e e e n t r e g a d o l a u d o e 

d isponib i l i zar por escr i to ) 

1. Ultrassonografia: 

a) Abdome 

b} Partes moles 

c) Rins e vias urinárias 

2. Endoscopta Digestiva AJta 

a. Pacientes estáveis sem suspeita de HDA 

b. Pacientes com suspeita de Hemorragia Digestiva Alta Ativa 

c. Pacientes em isolamento respiratório 

3. LABORATÓRIO 
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a. Laboratório interno 

Hemogasômetro: corrigir as interrupções constantes do 

seu funcionamento - avaliar possibilidade de realocação 

em laboratório 

b. Laboratório externo (auto-anticorpos, cinética do ferro, 

reticuíócitos, coombs, função tireodíana, sorologias] 

4, Ecodopplercardiograma 

5. Doppler 

6. Consulta com especialista 

a. Oftaimologista 

b. Otomnolaringologista 

c. Psiquiatra 

7. Broncoscopia 

a. Pacientes em isolamento respiratório 

b. Pacientes sem isolamento respiratório 

8. Colonoscopia 

a. Pacientes estáveis sem suspeita de HDA 

b. Pacientes com suspeita de Hemorragia Digestiva Alta Ativa 

c. Pacientes em isolamento respiratória 

PRECEPTORIA 

1. Número INSUFICIENTE. Presença de, pelo menos. mcisOl {HUM] 

preceptor 

MATERIAL 

1. Ventiladores Mecânicos: mínimo de 4 ventiladores mais 01 

(HUM) ventilador de reserva em adequadas condições de uso 

e garantia de manutenção 

2. Carrinhos de parada COMPLETOS (com desfibrilador em 

adequadas condições de uso): 1 POR PAVILHÃO (número de 

3) 



3. Raio-X móvel: Garantia de manutenção por empresa 

especializada 

4. Monitores Completos: mínimo de 02 (dois) por pavilhão 

5. Equipamentos: Substituição de bancos, maças e mesas 

enferrujadas (parcialmente resolvido) 

6. Suprimento básico pora pediatria: Sonda vesical de demora e 

alívio, sensores para oximetria de pulso pediátrico, manguitos 

para esfigmomanômetros pediátricos, balança de precisão 

para pesagem de fraldas, estadiômetro, escolpe número 25, 

sondas enterais, ventilador mecânico que ventile pacientes 

lactentes 

REFORMA 

1. Rampas de acesso aos pavilhões 

2. Goteiras: Interditar leitos/acomodações que tenham goteiras 

até resolução 

3. Manutenção de rede elétrica de forma a garantir a 

segurança dos ambientes hospitalares: Conserto de fios 

elétricos expostos através de tomadas quebradas observadas 

em TODA a unidade 

Listamos ainda o status das reivindicações resolvidas ou parcialmente 

resolvidas. 

C O N T E Ú D O STATUS 

LABORATÓRIO: LDH, "Icit infarto". condições climáticas. 

Vitek2® 

RESOLVIDO 

LARINGOSCOPIOS RESOLVIDO 

OXÍMETROS DE PULSO PARCIALMENTE RESOLVIDO 

AMBULATÓRIO RESOLVIDO 
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MANEJO DE PACIENTES CRÍTICOS RESOLVIDO 

MOBIL IÁRIO PARCIALMENTE RESOLVIDO 

C A R R I N H O DE P A R A D A PARCIALMENTE RESOLVIDO 

Aguardamos a oficialização dos devidos prazos, conforme acordado durante 

a reunião do presente dia, junto ao Ministério Público, CREMEB, CEREM-BA, 

Diretoria Médica do Hospital Couto Maia e COREME, na intenção de 

solucionarmos este impasse. 

Atenciosamente, 

Médicos Residentes do Hospital Couto Maia 


